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Em 04 de agosto de 2017 faço estes autos conclusos à 
MMa Juíza de Direito da Décima Primeira Vara da Família e das 
Sucessões, Dra. CLAUDIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA. Eu, 

  ,Escrevente, subscrevi. 

 
Vistos, 

 
 

Fls. 452/499: Dê-se ciência ao autor dos documentos 

juntados. 
 
 

De acordo com o relatório social juntado às fls. 434/440, 

verifica-se que Giovanna encontra-se atualmente residindo no lar paterno, 

estando bem amparada e, em princípio, inexiste perigo de dano aos 

interesses da menor a justificar a tomada da drástica medida de busca e 

apreensão. 

 
Portanto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão 

pleiteado pela ré e DEFIRO a guarda provisória da menor ao autor, 

expedindo-se o necessário. 

 
No mais, designo audiência de tentativa de conciliação 

para o dia 18 de outubro de 2017, às 14:00 horas, à qual deverão 

comparecer as partes, inclusive para que prestem esclarecimentos a esta 

Magistrada. 
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Int; ciência ao MP. 

 
São Paulo, [04/08/2017] 

 

CLAUDIA CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA 
Juíza de Direito 

 

DATA 
Em [04/08/2017], recebi estes autos em 

Cartório. Eu,  , Escrevente, subscrevi. 

E
s
te

 d
o

c
u
m

e
n

to
 é

 c
ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o

 d
ig

it
a
lm

e
n

te
 p

o
r 

C
L

A
U

D
IA

 C
A

P
U

T
O

 B
E

V
IL

A
C

Q
U

A
 V

IE
IR

A
 e

 T
ri

b
u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

lib
e

ra
d
o

 n
o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

9
/0

8
/2

0
1
7

 à
s
 1

0
:5

4
 .

 

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
p

a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p

g
/a

b
ri

rC
o

n
fe

re
n

c
ia

D
o
c
u
m

e
n

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e

 o
 p

ro
c
e

s
s
o

 1
0

3
9
2

0
0

-9
5

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

1
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

5
7

1
D

9
7
. 

mailto:sp11fam@tjsp.jus.br

